
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8502918-23.2021.8.06.0026.
Classe: Pedido de Providências. 
Assunto: Comunicação de suposta falsificação de certidão de óbito.
Interessado: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão.

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 53/2022/CGJCE

A Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão comunica sobre

suposta fraude na emissão de certidão de óbito identificada pelo 2º Ofício Extrajudicial de

Esperantinópolis/MA, em nome de Raimundo de Souza Lima (fls. 02-11).

Oficie-se a todas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará, via PEX,

e aos Juízes Corregedores Permanentes, via Malote digital, para ciência.

Comunique-se à Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Maranhão a

providência adotada.

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida

ciência de todos os envolvidos na atividade registral.

Cópia desta servirá como ofício circular, com cópia das fls. 02-11.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, hora e data da assinatura eletrônica.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ 05/10
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Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: CIRC-GCGJ - 2802021 e anexos. Comunicação de fraude em emissão de certidão de óbito.

 2º Ofício Extrajudicial de Esperantinópolis MA



CIRC-GCGJ - 2802021
Código de validação: B963B30704

São Luís (MA), 19 de novembro de 2021

 
A Sua Excelência a Senhora/o Senhor
Corregedora-Geral/Cor regedor-Geral de Justiça
 
 
Assunto: Comunicação de fraude em emissão de cer tidão de óbito. 2º Ofício Extrajudicial
de Esperantinópolis/MA
 
 

Senhora Corregedora-Geral/Senhor Corregedor-Geral,

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho, para conhecimento e
providências necessárias, o Ofício nº 107/2021 e anexo, subscrito pelo tabelião do 2º Ofício
Extrajudicial de Esperantinópolis/MA, no qual noticia fraude na emissão de certidão de óbito,
não realizada por aquela Serventia, em nome de Raimundo de Souza Lima.

Ademais, requeiro que qualquer informação acerca do comunicado seja
imediatamente informada ao 2º Ofício Extrajudicial de Esperantinópolis/MA pelos telefones
(99)3645-1431 ou (99)98474-6884 e pelo e-mail: 2oficio.esperantinopolis@gmail.com.

Atenciosamente,

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 19/11/2021 11:17 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça

CIRC-GCGJ - 2802021 / Código: B963B30704
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Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de fraude em emissão de certidão de óbito
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Espe rantinópolis  - MA, 09 de  novembro de 2021. 
Ofíc io nº 107/2021                                         
 
A sua  Exce lência  Senhor  
Desembargador Paulo Sérgio Velten Pereira  

Corregedor Gera l da Justiça  do Maranhão. 
Assunto: Comunicação  de  fraude em emis s ão  de  certidão  de óbito. 

 

 

Senhor Desembargador, 

Cumprimentando Vossa Exce lência , s irvo do presente  para  informar fraude  

na  emissão de  certidão de  óbito, não rea lizado por esta  Serventia  Extrajudicia l, em nome de 

Raimundo de  Souza  Lima, conforme cons iderações a  seguir:  

Na da ta  de  08/11/2021, recebemos  solicitação, fe ita  pe lo Cartório do Ofício 

Único da Sede de  Novo Repartimento - PA, via  malote digita l (Código de  rastreabilidade  n. 

81420211590597), em anexo, de confirmação de emissão, por esta  Serventia  Extrajudicia l, 

da  certidão de  óbito em nome de Raimundo de  Souza Lima da tada de  10/10/2021. 

No entanto, após  rea lizar buscas  nesta  Serventia  a  partir das  informações 

contidas  na  certidão, verificamos  haver nela  várias  incons is tências  capazes  de  revela r 

tra tar-s e  de fraude s em a  partic ipação de qua lquer colaborador des ta  Serventia , senão 

vejamos: i) na  da ta  de ta l certidão (10/10/2021), os  dados  do Titular da  Serventia  es tá  

incorreta , e is  que  a  Sra. Élcia  Rodrigues  Lima não ma is  era  a  Registradora , que  de ixou a  

inte rinidade  des ta  Serventia  em 08/09/2020, quando da  minha  assunção; ii) desde o fina l do 

ano de  2019 o selo já  é  digita l e  na  certidão cons ta  se lo fís ico, que  inclus ive  não é  poss íve l 

identificar a  numeração; iii) o escrevente  autorizado que  ass ina  ta l certidão jamais  fez parte  

do quadro de  funcionário des ta  Serventia , conforme buscas  rea lizado no AUDITUS e  na  CRC, 

de  modo que  sequer tem-se  conhecimento sobre  e le ; iv) O número da  matrícula  da  certidão 

não tem qualquer re lação com es ta  Serventia  e , após rea lizar-se consulta  de la , consta tou-se 

que  é  invá lida ; v) O livro, folha e  te rmo cons tante  da  matricula  não exis te  nem se  re laciona  a  

es ta  Serventia ; vi) As  informações  do livro e  demais  informações no campo anotações  não 

diz respe ito a  livro de  óbito exis tente  nesta  Serventia , de  modo que  o livro de  óbito corrente  é 

o C-10, e  sequer há regis tro de óbito em nome Raimundo de Souza  Lima nes ta  Serventia ; vii) 

O número do CPF não é  va lido, conforme consulta  realizada  pe la  CRC; 
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Na espécie , os  fa tos  levam a  crer trata-s e  de fraude  gros s e ira , que  não  

con tou com a  partic ipação  de  qua lquer colaborador des ta  s e rventia , seja  os  a tua is  

prepos tos  ou que  já  tenha  passado por aqui. 

Ass im, por dever de ofício, cumpro informar ta is  fa tos  a  es ta  Corregedoria  

de  Jus tiça.  

Sem mais  para  o momento, aprove ito a  oportunidade  para  renovar os  votos  

de  e s tima e  cons ideração. 

Atenciosamente , 

 

_____________________________________ 
Jefferson Pereira Freitas 
Tabeli o e Registrador 
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Prioridade: Normal.
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